
INDICAÇÃO Nº 
2899
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção das medidas necessárias para o restabelecimento da Gratificação de Atividade Rodoviária – GAR e a sua ampliação, não só de seu valor, como também de sua abrangência, de forma a contemplar todos os servidores, inclusive os inativos do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

JUSTIFICATIVA

Conforme se recorda, a Comissão de Transportes e Comunicações desta Casa deliberou e aprovou, em reunião realizada no dia 11 de junho de 2008, o nosso Requerimento solicitando a manifestação do Excelentíssimo Senhor Governador para que atendesse com maior brevidade possível, o que foi proposto através da Indicação nº 0084/2008, de autoria da referida Comissão, relativa ao Processo RGL 9723/2007, que trata da ampliação da Gratificação de Atividade Rodoviária – GAR, tanto em valor como em abrangência, de forma a contemplar todos os servidores do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Encaminhada ao Governo do Estado, a referida Indicação foi analisada pela Secretaria Estadual dos Transportes, a qual, através da Superintendência do DER, nos informou que a Gratificação de Atividade Rodoviária – GAR, não mais se aplica aos servidores da Autarquia, por ter sido extinta pelo artigo 45, inciso XI da Lei Complementar nº 1080, de 17/12/2008, e que o seu restabelecimento depende de iniciativa exclusiva do Senhor Governador do Estado, por se tratar de matéria prevista no parágrafo 2º do artigo 24 da Constituição Estadual (cópia anexa).

Face ao exposto, e com o intuito de atender os anseios dos inúmeros servidores do DER, que acreditam e confiam plenamente no trabalho profícuo e empreendedor que Vossa Excelência vem realizando em benefício de todos os leais servidores do Governo Estadual, contamos com a vossa valiosa colaboração, no sentido de reavaliar a presente situação e tomar as devidas providências para que a Gratificação de Atividade Rodoviária – GAR seja restabelecida e ampliada em seu valor e abrangência, contemplando todos os funcionários, inclusive os inativos do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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